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complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do estado do Pará com redação da emenda constitu-
cional estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos 
e doze reais), em favor de jacira assUNÇÃo torres, na condição de 
cônjuge do ex-segurado raimundo lobato torres, pertencente ao quadro 
de inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde exerceu o 
cargo de Artífice Ref. II, mat. nº 157120/1, falecido em 04/12/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - o valor do benefício decorre da aplicação das súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do stf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
estado do Pará, com redação dada pela emenda constitucional estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1033937
PoRtARiA AP Nº 124 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/1064408 
e sisPrev Nº 2024.04.0101P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ANTONIO 
diltoN carvalHo de azevedo, mat. nº 3083101/1, na função de téc-
nico de defensoria Pública, Nível a, pertencente ao quadro de pessoal da 
defensoria Pública do estado do Pará – dPe/Pa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 5.121,34 (cinco mil, cento e vinte e um reais 
e trinta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

3.200,84
1.920,50
5.121,34

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033948
PoRtARiA REt. Ps Nº 0197 DE 19 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a revisÃo do beNefÍcio de PeNsÃo Por Morte - Pro-
cesso Nº 2023/1034033
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais,
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício de pensão 
por morte da beneficiária HELY CHRYSTIENE RABELO DA COSTA, concedido 
por meio da Portaria Ps Nº 3.817 de 01/08/2022, resolve:
I – Retificar a PORTARIA PS Nº 3.817 de 01/08/2022, que concedeu o 
benefício de pensão por morte em favor de HelY cHrYstieNe rabelo 
da costa, na condição de companheira do ex-segurado PaUlo WilsoN 
de soUsa UcHoa, cujo valor atualizado dos proventos passará ao total 
de r$ 2.827,12 (dois mil oitocentos e vinte e sete reais e doze centavos), 
permanecendo inalterados os demais termos da referida portaria.
II – A retificação dos valores dos proventos se efetivará a partir de 
01/02/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do início do bene-
fício (15/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigen-
tes à época da retroação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1033953
PoRtARiA REt AP Nº 3.440 DE 15 DE DEzEMBRo DE 2023
dispõe sobre a retificaÇÃo e a atUalizaÇÃo da concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo 
AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO TC/525378/2019; PROCESSO 
Nº 2023/1420638 (Pae)
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do estado do Pará, acrescenta o art. 

32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da administração direta, das autarquias e fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº 
202308753/SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA AP Nº 
2.316 de 09/09/2013;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a PORTARIA AP Nº 2.316 de 09/09/2013, que 
aposentou aNtoNio sergio dos saNtos oliveira, mat. nº 490229/1, 
na função de Professor classe iii, nível j, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, de modo a alterar o 
percentual do adicional por tempo de serviço de 70% para 60%, e ajustar 
a fundamentação da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, 
incisos i, ii, iii e iv, da emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, 
§ 5º, da constituição federal de 1988 com a redação dada pela emenda 
constitucional nº 20/1998, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c 
o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32-A da Lei nº 7.442/2010 
incluído pela Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 
131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$17.462,58 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.789,16
2.011,45
316,59

3.831,33
838,60

5.675,45
17.462,58

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/10/2013, data do início dos 
efeitos da PORTARIA AP Nº 2.316 de 09/09/2013;
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante tema 979 do superior tribunal de justiça e Parecer nº 
044/2013-ProjUr/igePrev.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1033992
PoRtARiA REt AP Nº 3.441 DE 15 DE DEzEMBRo DE 2023
dispõe sobre a retificaÇÃo e a atUalizaÇÃo da concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo 
AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO TC/536320/2019; PROCESSO 
Nº 2023/1420753 (Pae)
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da administração direta, das autarquias e fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº 
202308758/SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA AP Nº 
1.788 de 30/07/2013;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a PORTARIA AP Nº 1.788 de 30/07/2013, que 
aposentou Maria eleNice de MiraNda oliveira, mat. nº 520918/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação - sedUc, de modo a alterar o 
percentual do adicional por tempo de serviço de 55% para 50%, e ajustar 
a fundamentação da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, 
incisos i, ii, iii e iv, da emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, 
§ 5º, da constituição federal de 1988 com a redação dada pela emenda 
constitucional nº 20/1998, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c 
o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais de 


